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. diagnóstico DESENVOLVIMENTO

A questão da propriedade da terra, da ineficiência na arrecadação de impostos, 
da criminalidade, da baixa eficácia das políticas públicas e da insegurança 

jurídica está na agenda dos entraves ao desenvolvimento dos países há muitas 
décadas.

Fonte: Relatório de Reunião. Cúpula das Américas -
Fórum Econômico Mundial,  jan 2003.



. diagnóstico DESENVOLVIMENTO

Refletir sobre a Regularização Fundiária como um desafio às 
políticas públicas de desenvolvimento regional, urbano e habitacional 
impõem oportunidades renovadas aos especialistas e gestores públicos.



Por que a Regularização Fundiária é um desafio 
à Política Urbana de todas as cidades

Por quê?

✓ a irregularidade na propriedade da terra urbana chega a alcançar taxas médias de
60%, em Campinas, segundo estudos do Grupo de Governança de Terras -
Instituto de Economia da Unicamp;

✓ a irregularidade na posse e na propriedade da terra envolve as áreas ocupadas
pela população de baixa renda, mas também os loteamentos e condomínios
residenciais irregularmente implantados para população de média e alta renda.

. diagnóstico DESENVOLVIMENTO



DIAGNÓSTICO e mapeamento da situação fundiária local:

territorialização das informações para apontamento da irregularidade 

na baixa renda e na média/alta renda

total de 262 núcleos urbanos irregulares

interesse
social

100 mil
domicílios

400 mil
pessoas

Equipe Técnica | Cohab, 2017

total de 75 loteamentos de interesse 

específicos irregulares



Quantidade de lotes e núcleos urbanos aprovados e 
registrados (1985-2016) através do processo de 

Regularização Fundiária de Interesse Social
6.734 

títulos em 
32 anos 

=
3.865 

provisórios
+

títulos
definitivos



• 1500. Descobrimento do Brasil / Ocupação Portuguesa. (Domínio de Deus. Direito de 
Conquista. Bem público) 

• 1531/1534. capitanias hereditárias e sesmarias (1375) 
• 1822. fim das sesmarias 
• 1843. registro geral de hipoteca 
• 1850. lei de terras devolutas 1854. registro do vigário 
• 1864. registros públicos 
• 1916. Código Civil 
• 1924. Decreto 4.827 
• 1969. Decreto-Lei 1000 
• 1973. Lei 6.015 
• 2002. Código Civil

Quando Isso COMEÇOU???



Uso e ocupação do Solo
• Dec-Lei n. 58/1937: loteamento urbano/rural; caráter privado (relação

loteador/adquirente; venda/oferta pública/ a prestações);

• Decreto n. 5.481/1928: alienação parcial-5pavimentos;

• Decreto n. 5.234/1943: 3oumaispavimentos:

• Lei n. 285/1948: 2 ou mais pavimentos;

• Lei Federal n. 4.591/1964: Condomínio Edilício/incorporação;

• Decreto-Lei n. 271/1967: loteamento urbano/caráter público/condomínio de lotes;

• Lei Federal n. 6.766/1979: caráter público;

• Leis Estaduais: (art.24,ConstituiçãoFederal);

• Leis Municipais: (art.30,VIII,ConstituiçãoFederal);

• Lei Federal nº 6.015/1973: registro imobiliário.



MARCOS LEGAIS NACIONAIS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Lei 610, de 1850

• Dispôs sobre as terras devolutas do Império;

• Alienação somente por venda;

• Criou a legitimação de posse;

Lei 6.766, de 1979.

• regrou o parcelamento urbano; 

• proibiu o parcelamento sem aprovação; 

• regrou o depósito dos pagamentos; 

• responsabilidade Loteador / Município; 

• notificação;

• criminalizou a conduta.



MARCOS LEGAIS NACIONAIS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Lei 10.257, de 2001.

MP 459 ou Lei 11.977, de 2009.

• relaciona a regularização como diretriz geral;

• cita como instrumento de Política Urbana;

• consórcio imobiliário (2017);

• convertida na Lei 11.977, de 2009;

• criou o Programa Minha Casa Minha Vida;

• criou o Registro Eletrônico;

• Regrou a Regularização Fundiária Urbana: - trouxe 

conceitos; 

• criou institutos; 

• criou modalidades de regularização (-S e –E);



MARCOS LEGAIS NACIONAIS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
MP 514 ou Lei 12.424, de 2011.

• Convertida na Lei 12.424, de 2011; 

• Aprimorou o marco anterior; 

• Estabeleceu o prazo de 5 anos para a ocupação ser considerada de interesse social; 

• Permitiu a regularização por etapas ou trechos; - Autorizou a prática dos atos de registro pelo ‘agentes 

promotores’; 

• Detalhou o procedimento de demarcação; 

• Permitiu legitimação de posse para titular de fração ideal

MP 759, de 2016.

• Alterou leis nacionais referentes à reforma agrária e nominou como Regularização fundiária rural. 

• Na regularização urbana (REURB), trouxe conceitos novos, porém, vazios; 

• Criou institutos do Direito Civil. 

• Regrou a avaliação e alienação dos bens da União



MARCOS LEGAIS NACIONAIS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Lei 13.465, de 2017. 

• Aperfeiçoou a MP 759; 

• Criou e/ou aperfeiçoou vários institutos: Reurb (urbana) 

• Reforma Agrária/Assentamentos/bens da União;

• Arrecadação de Imóveis Abandonados; 

• Consórcio Imobiliário;

• Direito Real de Laje; 

• Condomínio de Lotes; 

• Condomínio Urbano Simples; 

• Loteamento com acesso controlado; 

• Decreto 9.310, de 2018



REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Lei -13.465/2017



• desburocratiza, simplifica, agiliza e destrava os procedimentos da

regularização fundiária urbana;

• Amplia a possibilidades de acesso à terra urbanizada pela população de

baixa renda;

• promove o resgate da cidadania, aquece o mercado imobiliário, com

novos registros de imóveis e o crescimento econômico do Município.

Principais objetivos



Multidisciplinar

Técnica – Urbanística

( engenharia/arquitetura)
Ambiental

( geógrafos/biólogos...)

Social

( Assistente Social )

Jurídico

( Advogados)

REGULARIZAÇÃO

































QUAL É O NOSSO PAPEL?



ÁREA OCUPADA

Possui um proprietário 

Usar conhecimento técnico 

para fazer as adequações 

urbanísticas, ambientais, 

infraestrutura. 

Titular (dar direito a 

propriedade). 



PLANEJAMENTO DA REGULARIZAÇÃO – PÓS APROVAÇÃO DA LEI 13.465/2017

Higienização do 

Processo

Protocolos 1952...

Diagnóstico

Técnico

Trabalhos 

de Campo

Produção das 

Peças Técnicas

Projetos/memorias

/cadastro social

Compatibilização  

Montagem do 

Processo

Aprovação



TIMELINE DA DIRETORIA

Identificação da 

área ocupada
Delimitação 

perímetro

Vistoria de 

Campo

Identificação 

liderança

Identificação dos 

proprietários

Planta de 

Perímetro

Art. 31 

Art. 35 – Inciso II



TIMELINE DA DIRETORIA

Planta de 

Perímetro

Relatórios de 

desconformidades

Urbanísticos

Jurídico

Social 

Ambiental

Projeto de 

Regularização 

Fundiária

Art.12

Art. 35

Art. 37

Art.38

Art. 39 



TIMELINE DA DIRETORIA

Projeto de Regularização 

Fundiária
Projeto 

Urbanístico

Art. 36

Definição

Lotes,

Viários,

Áreas de 

remoção

EPC

EPU

Área verde

Obras de 

Infraestrutura



TIMELINE DA DIRETORIA

Projeto 

Urbanístico
Cadastro 

Social

Art. 13

Art. 14

Art.15

Art.17

Art. 23

Art. 34

Art. 25

Art. 26

Art. 40

Art. 41

Identificação – garantir o 

direito real de propriedade



TIMELINE DA DIRETORIA

Cadastro 

Social
Compatibilizar as 

informações

Cruzar as 

informações de 

projetos e cadastro 

Social

Montagem do 

Processo do 

projeto de 

regularização 

Fundiária



TIMELINE DA DIRETORIA

Montagem do 

processo do 

projeto de 

regularização 

fundiária

Elaboração CRF

Certidão de 

Regularização 

Fundiária

Requerimento ao 

Cartório

Art. 40

Art. 41

Art.42



Palavra-Chave foi:

ORGANIZAÇÃO
• Criar e estabelecer equipe fixa para o trabalho;

• Estabelecer procedimento e rotina;

• Criação e a gestão do fluxo;

• Conhecimento Compartilhado;

• Estabelecer metas e prazos;

• Trabalhar com gestão horizontal e não e vertical.



2ª Fase - Diagnóstico 



















Principais Desafios

1. Mudança do Paradigma;

2. Aplicabilidade e Conhecimento da legislação (13.465/2017);

3. Multidisciplinaridade de atores (arquitetos, engenheiros, advogados, assistentes sociais, geógrafos, 

topógrafos, biólogos, gestores públicos, ministério público, cartórios....);

4. Controle de adensamento populacional;

5. Ações de remoção;

6. Produção de novas unidades habitacionais;

7. Órgão Público (REG-FUND - ferramenta com planejamento urbano e planos urbanísticos);

8. Divulgação da importância da Urbanização e da Regularização Fundiária (desenvolvimento econômico);

9. Direto de moradia digna;

10. Desenvolvimento urbano, social e ambiental.



Obrigado
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